
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Taperoá

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00005/2025 - Dispensa (Lei Nº 14.133/2021) -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA CIVIL DE FORMA
CONTINUADA, PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS
APRESENTANDO TODOS OS PROJETOS
COMPLEMENTARES, FERRAMENTAS ORÇAMENTÁRIAS,
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E MEMORIAIS
DESCRITIVOS, ALÉM DE SUAS RESPECTIVAS ART, NO
MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB, COMPREENDENDO
PROJETOS DE ENGENHARIA CIVIL PARA OBRAS DE
BAIXA E MÉDIA COMPLEXIDADE, CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA PROPOSTO.

DATA DE ENTRADA: 20/03/2025

INTERESSADOS:
George Ciro Monteiro de Farias

34357/25

2025EXERCÍCIO:



m MLC ENGENHARIA, ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO

CNPJ: 45.156.770/0001-66

PROPOSTA DE PREÇO 002/2025

A DOrrcniTI ÍD A ̂ AT rNTT/^TDA T nCTADCDOA OQ

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE

ENGENaVRÍA C!\TL DE EOPvMA CONTINUADA, PARA EEADORAÇÃO DE PROJETOS,

APRESENTANDO TODOS OS PROJETOS COMPLEMENTARES, FERRAMENTAS

ORÇAMENTÁRIAS, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E MEMORIAIS DESCRITIVOS, ALÉM DE

SUAS RESPECTIVAS ART, NO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ/PB. COMPREENDENDO PROJETOS

DE ENGENHARIA CTv"!. F/vR/'\ OBRAS DE BAIX/V E MEDIA COMPLEXiD/vDE, CüNTORME

TERMOO DE REFERÊNCIA PORPOSTO.

Empresa: MAYK DOUGLAS VILAR GAMBARRA - ME

MLC ENGENHARIA, ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO (NOME FANTASIA)

Endereço: RUA JOSELFIT) ARAÚJO NOBREGA, 38, Bairro: CENTRO, Cidade: JUNCO DO

SERIDÒ, UF: PB

CPF/CNPJ: 45,156.770/0001-66

E-mail: assessoriamlcrã).einail.com

ITEM PRODUTO QUANT. UND. V. UNITÁRIO V TOTAL

1 CONTRATAÇÃO DE EMi^RESA PARA

PRES TAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
DE ENGENHARIA CIVIL DE FORMA
/^r\X IT^fV TTT4r>A T>AT>A TM"*
vOiN t rr\c\/A

PROJETOS, APRESEN TANDO TODOS OS

PROJETOS COMPLEMENTARES,

FERRAMENTAS ORÇAMENTÃRIAS,
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E
VifC\401> ! MC TMITCOD TXT\/r\C A l CA4 nü

SUAS RESPECTIVAS ART, NO

MUNICÍPIO DE 'lAPEROÁ/PB.

C0M1'REENDEND0 PROJETOS DE

ENGENHARIA CIVIL PARA OBRAS DE

BA!X,A. H .NJÉDIA COMPLEXÍD.ADE.

CONFORME TERMOO DE REFERÊNCIA

PORPOSTO.

12 UND R$

5.950,00

R$

7 i .400,00

VALOR FINAL TOTAL DE CONTRATAÇÃO RS 71.400,00

Validade da proposta por 3U dias. JUNCO DO SERIDO/PB,

29 DE JANEIRO DE 2025 c^uin

Impresso por convidado em 21/03/2025 13:30. Validação: A785.E52B.3E36.E658.789E.4D13.D49D.E945. 
Proposta e Anexos - Mlc Engenharia, Arquitetur... Doc. 34357/25. Data: 20/03/2025 12:46. Responsável: George C. M. de Farias.
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m MLC ENGENHARIA, ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO

CNPJ: 45.156.770/0001-66

PROPOSTA DE PREÇO 002/2025

TERMO DE REFEÊNCIA PROPOSTO

PRESENTE DE PJiFER£NCL\ ísm "or tinalidade orientar ao concorrente do presente
certame sobre as condições de projetos a serem desenvolvidos por este município no decorrer do período
de 12 meses contratado.

O licitantc ora contratado deverá ser único e total responsável pela elaboração dc projetos de engenharia
civil, com baixa c media complexidade, haja vista serem comuns projetos deste porte para municípios
pequenos c intcrionmos tais como Tapcroá-PB.

Entendimento sobre projetos de baixa e média complexidade conforme a seguir:

COMPLEXIDADE TIPOS DE OBRAS A TIPOS DE PROJETOS

rONSTRTJlR OIT

REFORMAR

• Faviiiiciiiaçãü ue ruas. • Arquiieiòuico;

vias urbanas e rurais cm • Hidrossanitário;

paralelepípedos; • Elétrico de ligação
• Passagens molhadas: predial:

• Microdrenagem urbana • Localização;

BAIXA e rural; • Situação;
• Dispositivos de Mata- • Estrutural;

Burros; • Modelagem 3D;
• Praças; • Modelagem BIM;
• Academias de Saúde ao • Planilha Orçamentária;

Ar-Livre; • Composições de BDI;
• Escolas, Postos de

Saúde, Mercados
• Cronogramas Físico-

Financeiro;
Públicos, Alimentícios • Memória de Cálculo;
V WVttVMItttO, l\ViWiÍIIU.> • Memorial Descritivo;
de Prédios Públicos

• Especificações
Quaisquer; Técnicas;

m Construção de UBS;
• Memoriais de

• Centros de Convenções Drenagem;
• Construção e reforma PGRCC'

MÉDIA de estádio de futebol.
• ARTs;

ginásios poliesportivos
• Licenciamento

e quadras de esporte;
Ambiental SUDEMA

• Matadouros e

Abatedouros;

• Regularização

Ambiental SUDEMA

para obras
anteriormente citadas.

Impresso por convidado em 21/03/2025 13:30. Validação: A785.E52B.3E36.E658.789E.4D13.D49D.E945. 
Proposta e Anexos - Mlc Engenharia, Arquitetur... Doc. 34357/25. Data: 20/03/2025 12:46. Responsável: George C. M. de Farias.
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m
MLC ENGENHARIA, ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO

CNPJ; 45.156.770/0001-66

PROPOSTA DE PREÇO 002/2025

Fora desta proposta sc encontra projetos de obras de grandes porte, tais como: Barragens de lerra c/ou
Concreto Armado. Pavimentação Asfállica, todo e qualquer Prédio Público com mais de dois
pavimentos, aberturas de novas Estradas e Rodagens, Terraplenagem de Estradas Vicinais, Estrutura de
Arrimo e Contenção qualquer, além de todo e qualquer projeto de viés distinto das prerrogativas de
engenheiro civil, tais como: Projetos Elétricos de média, alta e ultra tensão, Iluminação Pública,
Regularização Ambiental e Projetos Ambientais, Projetos de Sistemas Elevatórios (elevadores) e
Projetos quaisquer de Engenharia Mecânica, Projetos de Combate a Incêndio, OU QUALQUER
PROJETO DISTINTO DAS PRERROGATIVAS TÉCNICAS ATRIBUÍDAS A ENGENHEIRO
CIVIL, POREM PARA AS OBRAS E PROJE TOS OBJE TO DES TA CON TRATAÇÃO, NÃO SE
DEIEKMINA i t TO DE VALOR DA OBRA. FÍCANDO ASSIM O VtNCEDOR DU CERÍAME
OBRIGADO A ELABORAR PROJETOS COM VALORES QUAISQUER DESDE QUE DENTRO
DO TERMO DE REFERÊNCIA AQUI ESTABELECIDO.

29 DE JANEIRO DE 2025
y.

P£PR£SENTAJ^ÍTE LEGAi

Impresso por convidado em 21/03/2025 13:30. Validação: A785.E52B.3E36.E658.789E.4D13.D49D.E945. 
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SOUZA

G^íMES ' V

DIRECIONADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROA - PB

CONFORME SOLICITAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE

ENGENHARIA CIVIL DE FORMA CONTINUADA, PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS,

APRESENTANDO TODOS OS PROJETOS COMPLEMENTARES, FERRAMENTAS

ORÇAMENTÁRIAS, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E MEMORIAIS DESCRITIVOS, ALÉM DE

SUAS RESPECTIVAS ART, NO MUNICÍPIO DETAPEROÁ/PB. COMPREENDENDO PROJETOS

DE ENGENHARIA CIVIL PARA OBRAS DE BAIXA E MÉDIA COMPLEXIDADE, CONFORME

TERMOO DE REFERÊNCIA PORPOSTO.

Empresa: SOUZA GOMES ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS - ME

Endereço: RUAALTOCASTELIANO, SN, Bairro: CENTRO, Cidade: SALGADINHO, UF: PB

CPF/CNPJ: 46.500.311/0001-10

ITEM PRODUTO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE
ENGENHARIA CIVIL DE FORMA

CONTINUADA, PARA ELABORAÇÃO DE

PROJETOS. APRESENTANDO TODOS OS

PROJETOS COMPLEMENTARES,

FERRAMENTAS ORÇAMENTÁRIAS,

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E MEMORIAIS

DESCRITIVOS, ALÉM DE SUAS

RESPECTIVAS ART, NO MUNICÍPIO DE

TAPEROÁ/PB. COMPREENDENDO

PROJETOS DE ENGENHARIA CIVIL PARA

OBRAS DE BAIXA E MÉDIA

COMPLEXIDADE, CONFORME TERMOO DE

REFERÊNCIA PORPOSTO.

QUANT.

12

UND.

UND

VALOR FINAL TOTAL DE GONTRATAÇAO

V. UNITÁRIO

RS

9.108,00

V. TOTAL

RS

109.296,00

R$ 109.296,00

Validade da proposta por 30 dias, SALGADINHO/PB,

29 DE JANEIRO DE 2025

KW

oe5

REPRESENTANTE LEGAL

Rua Aiio Casteliano, S/N - Ceniro - Salgadinho-PB - CEP: 58560-000

rNPT-4fi^nn.ni/nnni-ín

Impresso por convidado em 21/03/2025 13:30. Validação: E779.C69F.20CE.6C3E.0147.FA0F.0B24.EB36. 
Proposta e Anexos - Souza Gomes Engenharia E E... Doc. 34357/25. Data: 20/03/2025 12:46. Responsável: George C. M. de Farias.
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SOUZA

GSMES
CNOCNIlUtílU

TERMO DE REPEÊNCIA PROPOSTO

O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA tem por finalidade orientar ao concorrente do

presente certame sobre as condições de projetos a serem desenvolvidos por este

município no decorrer do período de 12 meses contratado.

O licitante ora contratado deverá ser único e total responsável pela elaboração de projetos

de engenharia civil, com baixa e média complexidade, haja vista serem comuns projetos

deste porte para municípios pequenos e interioranos tais como Taperoá-PB.

Entendimento sobre projetos de baixa e média complexidade conforme a seguir:

COMPLEXIDADE TIPOS DE OBRAS A CONSTRUIR OU

REFORMAR

TIPOS DE PROJETOS

•  Pavimentação de ruas, vias •  Arquitetônico;

urbanas e rurais em •  Hidrossanitário;

paralelepípedos; •  Elétrico de ligação predial;

•  Passagens molhadas; •  Localização;

BAIXA
•  Microdrenagem urbana e rural; •  Situação;

•  Dispositivos de Mata-Burros; •  Estrutural;

•  Praças; •  Modelagem 3D;

•  Academias de Saúde ao Ar-Livre; •  Modelagem BIM;

•  Escolas, Postos de Saúde, •  Planilha Orçamentária;

Mercados Públicos, Alimentícios •  Composições de BDI;

e Culturais, Reformas de Prédios •  Cronogramas Físico-Financeiro;
Públicos Quaisquer; •  Memória de Cálculo;

•  Construção de UBS; •  Memorial Descritivo;

•  Centros de Convenções •  Especificações Técnicas;
•  Construção e reforma de estádio •  Memoriais de Drenagem;

de futebol, ginásios •  PGRCC;

MÉDIA pollesportivos e quadras de •  ART's;
esporte;

•  Licenciamento Ambiental

•  Matadouros eAbatedouros; SUDEMA

•  Regularização Ambiental

SUDEMA para obras

anteriormente citadas.

Rua Alto Casteliano, S/N - Centro - Salgadinho-PB - CEP: 58560-000

CNPJ : 46.500.311/0001-10

Impresso por convidado em 21/03/2025 13:30. Validação: E779.C69F.20CE.6C3E.0147.FA0F.0B24.EB36. 
Proposta e Anexos - Souza Gomes Engenharia E E... Doc. 34357/25. Data: 20/03/2025 12:46. Responsável: George C. M. de Farias.
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SOUZA

GSMES
t NOt

Fora desta proposta se encontra projetos de obras de grandes porte, tais como: Barragens

de Terra e/ou Concreto Armado, Pavimentação /^sfáltica, todo e qualquer Prédio Público

com mais de dois pavimentos, aberturas de novas Estradas e Rodagens, Terraplenagem

de Estradas Vicinais, Estrutura de Arrimo e Contenção qualquer, além de todo e qualquer

projeto de viés distinto das prerrogativas de engenheiro civil, tais como: Projetos Elétricos

de média, alta e ultra tensão. Iluminação Pública, Regularização Ambiental e Projetos

Ambientais, Projetos de Sistemas Elevatórios (elevadores) e Projetos quaisquer de

Engenharia Mecânica, Projetos de Combate a Incêndio, OU QUALQUER PROJETO

DISTINTO DAS PRERROGATIVAS TÉCNICAS ATRIBUÍDAS A ENGENHEIRO CIVIL, POREM

PARA AS OBRAS E PROJETOS OBJETO DESTA CONTRATAÇÃO, NÃO SE DETERMINA TETO

DE VALOR DA OBRA, FICANDO ASSIM O VENCEDOR DO CERTAME OBRIGADO A

ELABORAR PROJETOS COM VALORES QUAISQUER DESDE QUE DENTRO DO TERMO DE

REFERÊNCIA AQUI ESTABELECIDO.

29 DE JANEIRO DE 2025

,  , i-L ̂ Jòà

REPRESENTANTE LEGAL

Rua Alto Casleliano, S/N - Centro - Salgadinho-PB - CEP: 58560-000

CNPJ : 46.500.311/0001-10

Impresso por convidado em 21/03/2025 13:30. Validação: E779.C69F.20CE.6C3E.0147.FA0F.0B24.EB36. 
Proposta e Anexos - Souza Gomes Engenharia E E... Doc. 34357/25. Data: 20/03/2025 12:46. Responsável: George C. M. de Farias.
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DIRECIONADO À PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ - PB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS

DE ENGENHARIA CIVIL DE FORMA CONTINUADA, PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS,

APRESENTANDO TODOS OS PROJETOS COMPLEMENTARES, FERRAMENTAS

ORÇAMENTÁRIAS, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E MEMORIAIS DESCRITIVOS, ALÉM

DE SUAS RESPECTIVAS ART, NO MUNICiPIO DE TAPEROÁ/PB. COMPREENDENDO

PROJETOS DE ENGENHARIA CML PARA OBRAS DE BAIXA E MÉDIA COMPLEXIDADE.

CONFORME TERMOO DE REFERÊNCIA PORPOSTO.

Empresa: H R A DE ALMEIDA LTDA - ME

H R A PROJETOS, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS

Endereço; RUA MANOEL MARINHO DA SILVA, 85, Bairro: CENTRO, Cidade: VÁRZEA. UF:

PB

CPF/CNPJ: 49.736.871/0001-67

E-maíl: enq.casamais@qmail.com

QüANT. ' ÜND. V. üNh aRíOi I Em KKUUUIu V. lU IML

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE
ENGENH.ARIACIVIL DE FORMA

CONTINUADA, PARA ELABORAÇÃO DE
PROJETOS, APRESENTANDO TODOS OS

PROJETOS COMPLEMENTARES,

FERRAMENTAS ORÇAMENTÁRIAS.
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E
MEMORIAIS DESCRITIVOS, ALÉM DE SUAS
RESPECTIVAS ART, NO MUNICiPIO DE
TAPEROÁ/PB. COMPREENDENDO

PROJETOS DE ENGENHARIA CIVIL PARA

OBRAS DE BAIXA E MÉDIA

COMPLEXIDADE, CONFORME TERMOO DE

REFERÊNCIA PORPOSTO.

UND D« D«
I

7.850,00 94.200,00

VALOR FINAL TOTAL DE CONTRATAÇÃO R$ 94.200,00

Validade da proposta por 30 dias, VÁRZEA/PB,
29 DE JANEIRO DE 2025

REPRESENTANTE LEGAL

RUA MANOEL MARINHO DA SILVA, 85. CENTRO. VÁRZEA-PB £) (63) 9 9Ò&4-4837 |

IHí ENG.CASAMA!S®GMAILCOM g) ®CASAMAIS.ENGENHA|ll^
Impresso por convidado em 21/03/2025 13:30. Validação: 418B.C361.1ED7.4653.59C4.8D8F.226A.38B7. 

Proposta e Anexos - H R A de Almeida Ltda. Doc. 34357/25. Data: 20/03/2025 12:46. Responsável: George C. M. de Farias.
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o PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA tem por finalidade orientar ao concorrente do
presente certame sobre as condições de projetos a serem desenvolvidos por este município
no decorrer do período de 12 meses contratado.

O licitante ora contratado deverá ser único e total responsável pela elaboração de projetos de
engenharia civil, com baixa e média complexidade, haja vista serem comuns projetos deste
porte para municípios pequenos e interioranos tais como Taperoá-PB.

Entendimento sobre projetos de baixa e média complexidade conforme a seguir:

COMPLEXIDADE TIPOS DE OBRAS A CONSTRUIR OU TIPOS DE PROJETOS

REFORMAR

•  Pavimentação de ruas, vias urbanas •  Arquitetônico;

ê t UfdiS êm parãlêidpípêuúS, •  Hidrossanitário;

•  Passagens molhadas; •  Elétrico de

•  Microdrenagem urbana e rural; ligação predial;
•  Dispositivos de Mata-Burros; •  Localização;

BAIXA •  Praças; •  Situação;

• Academias de Saúde ao Ar-Livre; •  Estrutural;

•  Escolas, Postos de Saúde, •  Modelagem 3D;

Mercados Públicos, Alimentícios e •  Modelagem BIM;

Culturais, Reformas de Prédios •  Planilha

Públicos Quaisquer; Orçamentária;
•  Construção de UBS; •  Composições de
•  Centros de Convenções BDI;

•  Construção e reforma de estádio de •  Cronogramas

futebol, ginásios poliesportivos e Físico-Financeiro;

MÉDIA
quêütd» ue tídporlt;, • Memória de

•  Matadouros e Abatedouros; Cálculo;

•  Regularização Ambiental SUDEMA • Memorial

para obras anteriormente citadas. Descritivo;

•  Especificações
T pp.nicííR'

•  Memoriais de

Drenagem;

•  PGRCC;

•  ARTs;

•  Licenciamento

Ambiental

SUDEMA

Fora desta proposta se encontra projetos de obras de grandes porte, tais como: Barragens
de Terra e/ou Concreto Armado, Pavimentação Asfáltica, todo e qualquer Prédio Público com

úiáis de duis pdvifnéníúà, ãuéiiutãs dê iiúvâã Eáüddás ê RuddyêiiS, Têiidpiêndyêfn dê

Estradas Vicinais, Estrutura de Arrimoe Contenção qualquer, além de todo e qualquer projeto
de viés distinto das prerrogativas de engenheiro civil, tais como: Projetos Elétricos de média,
alta e ultra tensão, Iluminação Pública. Regularização Ambiental e Projetos Ambientais,
Projetos de Sistemas Elevatórios (elevadores) e Projetos quaisquer de Engenharia Mecânica,
Proietos de Combate a Incêndio. OU QUALQUER

^ RUA MANOEL MARINHO DA SILVA, N" 85. CENTRO. VÁRZEA - PB Q (83) 9 9654-4837 |
1^ EÍ3ENG.CÁSAMAIS@GMAIL.C0M (g)@CASAMAIS.ENGENHARli|

Impresso por convidado em 21/03/2025 13:30. Validação: 418B.C361.1ED7.4653.59C4.8D8F.226A.38B7. 
Proposta e Anexos - H R A de Almeida Ltda. Doc. 34357/25. Data: 20/03/2025 12:46. Responsável: George C. M. de Farias.
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rr\«.jjciu uíoi iiNH^ umo rr\c:r\r\uvjMMvao TÉCNICAS ATRIBUÍDAS A ENGENHEIRO

CIVIL. POREM PARAAS OBRAS E PROJETOS OBJETO DESTA CONTRATAÇÃO. NÃO SE
DETERMINA TETO DE VALOR DA OBRA, FICANDO ASSIM O VENCEDOR DO CERTAME

OBRIGADO A ELABORAR PROJETOS COM VALORES QUAISQUER DESDE QUE

DENTRO DO TERMO DE REFERÊNCIAAQUI ESTABELECIDO.

9Q np lAMPiRO np onoR

'

t.,,;' 1- J-. rS-'

RtPKhSbN lANTb LbGAL

CqsqÍÍ
<§> RUA MANOEL MARINHO DA SILVA. N» 85. CENTRO. VÁRZEA - PB © (83) 9 9654-4837

^ [3 ENG.CASAMAIS@GMAlLCOM @) (§)CASAMAIS.ENGENHARÍA
Impresso por convidado em 21/03/2025 13:30. Validação: 418B.C361.1ED7.4653.59C4.8D8F.226A.38B7. 

Proposta e Anexos - H R A de Almeida Ltda. Doc. 34357/25. Data: 20/03/2025 12:46. Responsável: George C. M. de Farias.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
ÁSSEbSORjA JURÍDICA

Origem:

Assunto:

Interessados:

Anexo;

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.° DV00005/2025
SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS DE ENGENHARIA CIVIL DE FORMA CONTINUADA, PARA
ELABORAÇÃO DE PROJETOS APRESENTANDO TODOS OS PROJETOS
COMPLEMENTARES, FERRAMENTAS ORÇAMENTÁRIAS,
ESrECIcICAÇCE3 TÉCNICAS E MEMORIAIS DESCRITIVOS, ALEM DE

SUAS RESPECTIVAS ART, NO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB.
COMPREENDENDO PROJETOS DE ENGENHARIA CIVIL PARA OBRAS DE

BAIXA E MÉDIA COMPLEXIDADE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA
PROPOSTO.

Prefeitura Municipal de Taperoá e: MLC ENGENHARIA,

ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO LTDA.

RvpoísirSn Hp mol-ivoq rnrrpsnonrípnt-p p sptjs (ampn1-o«?,

inclusive a minuta do respectivo contrato.

PARECER

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos
documentos e informações apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer
favorável ao reconhecimento da situação de Dispensa de Licitação, como se contém no
despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, o qual está de acordo com o
Art. 75, inciso I, da Lei 14.133/21.

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos
exigidos no Art. 72, da Lei 14.133/21; estando devidamente instruído, inclusive, dos
seguintes elementos: documento de formalização de demanda; estudo técnico
preliminar contendo, ainda, a anéilise de risco; termo de referência; estimativa da
despesa definida por meio de parâmerro na forma estabelecida no Art. 23, § 2", da Lei
14.133/21; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários
com o compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado; justificativa de
preço; e autorização da autoridade competente.

xi/Sta /\sscssoiia uuiiúica csciaicuc, auiua, quc ucvcia sei jUiiLaaa aos auiios a

documentação da comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária e, conforme o disposto no parágrafo
único do Art. 72, da Lei 14.133/21, deverá ser divulgado e mantido à disposição do
público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato

1  cilw vaci-cio 0.0 ixi/gcu..

Taperoá - PB, 07 de Fevereiro de 2025.

[TENEGRO

reral do Município

-PB 22486
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
GABINETE DO PREFEITO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO

Secretaria de Infra Estrutura.
Assiinto: Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a

justificativa para a necessidade da demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art.
75, inciso I, da Lei 14.133/21, objetivando:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE
ENGENHARIA CIVIL DE FORMA CONTINUADA, PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS
APRESENTANDO TODOS OS PROJETOS COMPLEMENTARES, FERRAMENTAS
ORÇAMENTÁRIAS, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E MEMORIAIS DESCRITIVOS,
ALÉM DE SUAS RESPECTIVAS ART, NO MUNICÍPIO DE TAPEROÃ-PB.
COMPREENDENDO PROJETOS DE ENGENHARIA CIVIL PARA OBRAS DE BAIXA E

MÉDIA COMPLEXIDADE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA PROPOSTO.

Destaca-se que o referido certame, como evidenciado na etapa inicial do processo, será
regido pela seguinte regra:

Lei Federal n" 14.133, de 1° de abril de 2021.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica
no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado,
inclusive restou devideunente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos
orçgimentários com o compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos
correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda
requerida, ao Setor de Contratação deste órgão para formalização do referido
procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação.

Taperoá - PB, 03 de Fevereiro de 2025.

Prefeito

Impresso por convidado em 21/03/2025 13:30. Validação: ED32.D94D.44A4.6FD8.A196.D484.5FDD.A75C. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 34357/25. Data: 20/03/2025 12:46. Responsável: George C. M. de Farias.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

justificativa para a estímatíva ue Quantit ativo

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE
ENGENHARIA CIVIL DE FORMA CONTINUADA, PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS
APRESENTANDO TODOS OS PROJETOS COMPLEMENTARES, FERRAMENTAS
orçamentarias, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E MEMORIAIS DESCRITIVOS, ALÉM DE
SUAS RESPECTPv^^AS ART, NO MUNICÍPIO DE TAPEROA-PB. COMPREENDENDO PROJETOS
DE ENGENHARIA CIVIL PARA OBRAS DE BAIXA E MÉDIA COMPLEXIDADE, CONFORME
TERMO DE REFERÊNCIA PROPOSTO.

1.0.DA JUSTIFICATIVA

1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE
ENGENHARIA CIVIL DE FORMA CONTINUADA, PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS
APRESENTANDO TODOS OS PROJETOS COMPLEMENTARES, FERRAMENTAS
Oí^ÇAMENTÁRIAS, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E MEMORLMS DESCRITP/OS, ALÉM DE
SUAS RESPECTIVAS ART, NO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB. COMPREENDENDO PROJETOS
DE ENGENHARIA CIVIL PARA OBRAS DE BAIXA E MÉDIA COMPLEXIDADE, CONFORME
TERMO DE REFERÊNCIA PROPOSTO —, considerada oportuna e imprescindível, bem como
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos
em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas.
1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço
delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância á
previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a
serem desenvolvidas e seus desdobramentos bem como consideran'^'^

e ainda a seqüência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

2.0.DO SERVIÇO
2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço
delineado e utilizarão nrováveis sãor

A  ̂TT A ATmTT* A

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHAR

MES 12

Oh.çierTrarâo* as esper i "f •> caç Ões do objetO d i srr ■! mi nadas no Termo de
Referência.

Taperoá - PB, Fevereiro de 2025.

JO

Secretário
DA SILVA

Infra Estrutura
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA

JUSTIFICATIVA DA PADRONIZAÇÃO E DO CATÁLOGO ELETRÔNICO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS DE ENGENHARIA CIVIL DE FORMA CONTINUADA, PARA ELABORAÇÃO
DE PROJETOS APRESENTANDO TODOS OS PROJETOS COMPLEMENTARES,
FERRAMENTAS ORÇAMENTÁRIAS, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E MEMORIAIS
DESCRITIVOS, ALÉM DE SUAS RESPECTIVAS ART. NO MUNICÍPIO DE TAPEROÃ-
PB. COMPREENDENDO PROJETOS DE ENGENHARIA CIVIL PARA OBRAS DE BAIXA

E MÉDIA COMPLEXIDADE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA PROPOSTO.

1.0.DA JUSTIFICATIVA

1.1.Modelos padronizados de documentos: no presente processo de contratação serão
utilizados modelos diversos de minutas de elementos necessários para a sua
formalização, tais como, termo de referência e contrato, todos padronizados, pela
disponibilidade de sistema específico de instrução e gestão de processos licitatórios e
contratos o qual permite, sem prejuízo das funcionalidades, a informatização dos
procedimentos e ampla instituição de modelos de minutas de editais e contratos
padronizados, dentre outros, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno da Administração, dispensando, inclusive, a adoção das minutas do
Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso IV, da Lei 14.133/21.

1.2.Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as características
do objeto do presente processo, bem como abordadas todas as considerações técnicas,
mercadológicas e de gestão que podem interferir na pretensa contratação, entende-se
que o processo não recepciona de forma devida, a utilização de catálogo eletrônico de
obras, quer por inconsistência ou inexistência de adequada padronização em catálogo
quando criado pela Administração, quer por inviabilidade ou incompatibilidade da
adoção do respetivo catálogo eletrônico de padronização do Poder Executivo Federal;
de que trata o Art. 19, inciso II, da Lei 14.133/21.

uc rcvcrciro uclapciua - ro

JOA(\yfiL
Secreta: Íõ

ÍIIM-©3rBlLVA
le Infra Estrutura
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E-STADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1.Introdução
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para
embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a
melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua
estrutura organizacional.

2.0bjeto
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA CIVIL DE FORMA CONTINUADA,
PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS APRESENTANDO TODOS OS PROJETOS
OrMVÍDT TT-TVflTT^ATTiA OTT-O r7Tr'r>ü A * >rT7^T\Tnr A O rADO A H/TTTATT Á OT A o O TATT» O T T?T/-< A Z'' TT» O AT T/-> A O TT"
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MEMORIAIS DESCRITIVOS, ALÉM DE SUAS RESPECTIVAS ART, NO MUNICÍPIO DE
TAPEROÃ-PB. COMPREENDENDO PROJETOS DE ENGENHARIA CIVIL PARA OBRAS DE
BAIXA E MÉDIA COMPLEXIDADE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA PROPOSTO.

3.Necessidade da contratação
A contratação descrita, que mesmo com o continuo esforço de sempre buscar a otimização dos
processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para
suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS DE ENGENHARIA CIVIL DE FORMA CONTINUADA, PARA ELABORAÇÃO DE
PROJETOS APRESENTANDO TODOS OS PROJETOS COMPLEMENTARES, FERRAMENTAS

ORÇAMENTÁRIAS, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E MEMORLMS DESCRITIVOS, ALÉM DE
SUAS RESPECTIVAS ART, NO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB. COMPREENDENDO PROJETOS
DE ENGENHARIA CIVIL PARA OBRAS DE BAIXA E MÉDIA COMPLEXIDADE, CONFORME
TERMO DE REFERÊNCIA PROPOSTO -, considerada oportuna e imprescindível, bem como
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos
em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas.

4.Alinhamento aos planos da Administração
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados
nas diretrizes e metas definida.s nas ferramentas de nlane^amento aprovadas onde estão

fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando
pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

5.Requisitos da contratação
A.s cararterístíras e esnecifirarnes do objeto da referida contratação .são*

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UKIDADEQUATÍTIDADE
ETP 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE MÉS 12

SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA CIVIL DE FORMA
CONTINUADA, PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS
APRESENTANDO TODOS OS PROJETOS

COMPLEMENTARES, FERRAMENTAS ORÇAMENTÁRIAS,
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E MEMORIAIS
DESCRITIVOS ALÉM DE SUAS RESPECTIVAS ART NO

MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB. COMPREENDENDO
PROJETOS DE ENGENHARIA CTvTL PARA OBRAS DE

BAIXA E MÉDIA COMPLEXIDADE, CONFORME TERMO DE
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REFERÊNCIA PROPOSTO

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da
assinatura do Contrato ou equivalente:
Início: 3 (três) dias;
Conclusão: 11 (onze) meses.
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de
2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
rvrnrrncrnfla nas hinntf»<5PQ p nns Haq Art-? 1 O.R p 114 HpT.pí 14 1.'^.'^/91_ — .. , —j- — .... — - — •, — _ -. ■ I —

A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes
normativos: Lei Federal n" 14.133, de 1" de Abril de 2021; Lei Complementar n" 123, de 14 de
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas.

Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação
orçamentaria e financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e
compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço
O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente
contratação é fundamental para o seu planejamento e execução, notadamente com o intuito
de reduzir ou, até mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, ainda, a
necessidade da realização de novo certame, com conseqüente perda de economia de escala.
O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado
e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância ã previsão da
demanda a ser atendida c possíveis alterações em decorrência das ativi\aacies a serem
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e
ainda a seqüência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

T.Levantamento de mercado

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas
aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às
necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis,
foram incorporadas na contratação em análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente

pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

S.Justiflcativa da escolha do tipo de solução a contratar
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada
pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA CIVIL DE FORMA CONTINUADA,
PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS APRESENTANDO TODOS OS PROJETOS
COMPLEMENTARES, FERRAMENTAS ORÇAMENTÃRIAS, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E
MEMORIAIS DESCRITIVOS, ALÉM DE SUAS RESPECTIVAS ART, NO MUNICÍPIO DE
TAPEROÃ-PB. COMPREENDENDO PROJETOS DE ENGENHARIA CIVIL PARA OBRAS DE
BAÍX.A E MÉDIA COMPLEXIDADE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA- PROPOSTO.
Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o final do exercício financeiro
de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21,
quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos
e os benefícios de cada opção prevista no relendo diploma legal, indica-se como a alternativa
mais vantajosa para a Administração, a contratação do objeto do presente estudo técnico
preliminar, da forma como se apresenta.

9.Estimativas preliminares dos preços
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Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser
compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de
bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

J- «...«A A
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proposta economicamente mais vantajosa.

10.Descrição da solução como um todo
Conforme os elementos apresentados, a solução é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA CIVIL DE FORMA CONTINUADA,
PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS APRESENTANDO TODOS OS PROJETOS
COMPLEMENTARES, FERRAMENTAS ORÇAMENTARIAS, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E
MEMORIAIS DESCRITIVOS, ALÉM DE SUAS RESPECTIVAS ART, NO MUNICÍPIO DE
TAPEROÃ-PB. COMPREENDENDO PROJETOS DE ENGENHARIA CIVIL PARA OBRAS DE

BAIXA E MÉDIA COMPLEXIDADE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA PROPOSTO.
1 f TO H r>ot^ ovootiooo /*Í i o

11. Justificativa para o parcelamento ou não da solução
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração
tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras,
obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e
etapas que se eomprovem teeniea e ceoncrriieamente viáveis, precedendo-sc a lieitaçao eom
vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da
economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no
certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório íixar
quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para
efetivação da presente contratação será realizado em um único item, conforme as
características e especificações constantes da tabela acima destacada.
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e
as necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica
das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação
não deve incidir outra possibilidade de parcelamento, mesmo no modo formal, não permitindo
cotação de quantidade inferic* à den^andada no ato convocató^áo "ara exãtar a '^'^orrência
inviável, no contexto operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item e o
conseqüente prejuízo da economia de escala. No entanto, poderá ser admitido o parcelamento
na forma material, sendo permitida a participação de consórcio, tendo em visto que a pretensa
contratação denota ser vultosa e/ou de considerável complexidade técnica, bem como ocorrer
a autorização para a realização de subcontratação.

12.Resultados pretendidos
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contra.ta.çã.o viável, especiaJmente quanto
ao melhor custo benefício, relativamente a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA CIVIL DE FORMA CONTINUADA, PARA
ELABORAÇÃO DE PROJETOS APRESENTANDO TODOS OS PROJETOS COMPLEMENTARES,
FERRAMENTAS ORÇAMENTÁRIAS, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E MEMORIAIS
DESCRITIVOS, ALÉM DE SUAS RESPECTIVAS ART, NO MUNICÍPIO DE TAPEROÃ-PB.
compreendendo PROJElOS DE ENGENHARIA OlVÍL PARA OBRAS DE BAlXÁ E MÉDIA

COMPLEXIDADE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA PROPOSTO.
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no
suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços
prestados de interesse público. Quanto á eficiência, assegurar a continuidade da prestação
regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos
financeiros disponíveis.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a
contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos,
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento,
por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos
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assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras
sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao
contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a
contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para
«jta Li. «.o ci.Liviu.ci.u\.^o ixiio cici .( vuiiiiiiiOLi cAyaL/.

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não
acarretará impactos ambientais negativos.

13.Providências para adequação do ambiente da Administração
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações
físicas no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação.

14.Análise de risco

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante,
tais como* a mexecuçãc tctal cu parcial dc ajuste pactuado* o ao cu*^pri2?^®*^*^o de
obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de
força maior.
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a
ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação
do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções
administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

15.Conclusão

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos
interesses e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos
nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Taperoá - PB.>^ de Fevereiro de 2025.

JOÃO VALENTÍM DA SILVA

Secretário «e Infra Estrutura
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
GABINETE DO PREFEITO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS DE ENGENHARIA CIVIL DE FORMA CONTINUADA, PARA ELABORAÇÃO
DE PROJETOS APRESENTANDO TODOS OS PROJETOS COMPLEMENTARES,

FERRAMENTAS ORÇAMENTÃRIAS, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E MEMORIAIS
DESCRITIVOS, ALÉM DE SUAS RESPECTIVAS ART, NO MUNICÍPIO DE TAPEROÃ-
PB. COMPREENDENDO PROJETOS DE ENGENHARIA CIVIL PARA OBRAS DE BAIXA

E MÉDIA COMPLEXIDADE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA PROPOSTO.

l.O.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados,
onde foi analisada a contratação pretendida, ao final avaliada como viável,
demonstrando os elementos e as indicações essências que servirão para embasar a
elaboração do Termo de Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as
necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da Lei 14.133/21;

"Art, 6° Para os fins desta Lei, considera-se:

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua
melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a
serem elaborados caso se conclua pela inabilidade da contratação."

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira, etapa do
planejamento de uma contratação - planejamento preliminar - e servem para
assegurar a sua viabilidade técnica bem como o tratamento de seu impacto ambientai.

Taperoá - PB, 03 de Fevereiro de 2025.

GEORGE CIRO MONTEIRO DE FARIAS

Prefeito
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SECRETARIA DÈ INFRA ESTRUTURA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

1.0.1.ENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA CIVIL DE FORMA
CONTINUADA, PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS APRESENTANDO TODOS OS
PROJETOS COMPLEMENTARES, FERRAMENTAS ORÇAMENTÃRIAS,
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E MEMORIAIS DESCRITIVOS, ALÉM DE SUAS
RESPECTIVAS ART, NO MUNICÍPIO DE TAPEROÃ-PB. COMPREENDENDO
PROJETOS DE ENGENHARIA CIVIL PARA OBRAS DE BAIXA E MÉDIA

COMPLEXIDADE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA PROPOSTO.
1.2.Classificação do objeto: Comum.

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de
serviço para suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA CIVIL DE FORMA
CONTINUADA, PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS APRESENTANDO TODOS OS
PROJETOS COMPLEMENTARES, FERRAMENTAS ORÇAMENTÁRIAS,
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E MEMORIAIS DESCRITIVOS, ALÉM DE SUAS
KESPECilVAS AKT, INU MUNICÍPIO DE TAPEKOÁ-PB. CUMPKEEiNDENDO
PROJETOS DE ENGENHARIA CIVIL PARA OBRAS DE BAIXA E MÉDIA

COMPLEXIDADE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA PROPOSTO considerada
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda,
pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.

3.0.AL1NHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
3.1.A cuiiLialação picLciiuida csLã alinhada aus planos csLialégicus da AdmiiiisLiação,
delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos
objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos
projetos, progreimas e processos.

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1.As características e especificações do obieto da referida contratação são:

DFD 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO MÊS 12
DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA CIVIL
DE FORMA CONTINLLADA., PA.RA. ELA.BOR.A^Ã.O DE
PROJETOS APRESENTANDO TODOS OS

PROJETOS COÍviPLEívIENTARES, FERRAivíENTAS
ORÇAMENTÁRIAS, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E
MEMORIAIS DESCRITIVOS, ALÉM DE SUAS
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1  RESPECTIVAS ART, NO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-
PB, COMPREENDENDO PROJETOS DE

ENGENHARIA CIVIL PARA OBRAS DE BAIXA E

MÉDIA COMPLEXIDADE, CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA PROPOSTO

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo
indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
4.2.1.Início: 3 (três) dias;
4.2.2.Conclusão: 11 (onze) meses.
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício
financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de
ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133/21.

5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração,
representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa; CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA CIVIL DE
FORMA CONTINUADA, PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS APRESENTANDO TODOS
OS PROJETOS COMPLEMENTARES, FERRAMENTAS ORÇAMENTÃRIAS,
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E MEMORIAIS DESCRITIVOS, ALÉM DE SUAS
RESPECTIVAS ART, NO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB. COMPREENDENDO
PROJETOS DE ENGENHARIA CIVIL PARA OBRAS DE BAIXA E MÉDIA

COMPLEXIDADE, CONFORME TERMO DE REFERENCIA PROPOSTO.

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS
6.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá
ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços
constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do
objeto.
6.2.Salienta-se que a estimativa de preços será realizada concomitantemente à seleção
da proposta economicamente mais vantajosa.

T.Ü.FKÉViSÃÜ ORÇÃMENtÁKXÃ
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado,
conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.

8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais
positivos, os seguintes resultados:
o.1.1.11,111 IciiiiuS uc ccuiiuiiiiciuauc, a cicuvaçáo da iiiclíiui COiiuáláçãu viável,
especialmente quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA CIVIL DE
FORMA CONTINUADA, PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS APRESENTANDO TODOS
OS PROJETOS COMPLEMENTARES, FERRAMENTAS ORÇAMENTÁRIAS,

T>T7'0/->T>T'T'T'\ 7/-\0
1 1 V

RESPECTIVAS ART, NO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB. COMPREENDENDO
PROJETOS DE ENGENHARIA CIVIL PARA OBRAS DE BAIXA E MÉDIA

COMPLEXIDADE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA PROPOSTO;
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8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e
funcionais, no suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos
correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência,
assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda
notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis;
8.1.3. Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e
financeiros, com a referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as
especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -,
espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser
contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, nao
haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de
inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de
envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo
objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras
atividades fins da Administração;
8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja
regularidade será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente
e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

^ ̂  ̂  m ^ w % m a ̂  m

9.1.Forma de contratação:
9.1.1.Dispensa, nos termos do Art. 75, inciso I, da Lei 14.133/21.

Taperoá - PBj^3 de Fevereiro de 2025.

JOA ÍTIM DA SILVA

de Infra Estrutura
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA CIVIL DE FORMA
CONTINUADA, PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS APRESENTANDO TODOS OS
PROJETOS COMPLEMENTARES, FERRAMENTAS ORÇAMENTÁRIAS,
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E MEMORIAIS DESCRITIVOS, ALÉM DE SUAS
RESPECTIVAS ART, NO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB. COMPREENDENDO
PROJETOS DE ENGENHARIA CIVIL PARA OBRAS DE BAIXA E MÉDIA
COMPLEXIDADE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA PROPOSTO.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO
2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá
ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços
constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do
objeto.

3.0.DO VALOR

3.1.Salienta-se que a estimativa de preços será realizada concomitantemente à seleção
da pi oposta ccuiioiiiicaiiiciiLc riiais vaiilajusa.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será
considerado a partir da assinatura do Contrato:

Início: 3 (três) dias
Conclusão: 11 (onze) meses

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o íinal do exercício
financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de
ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133/21.
4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado,
os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção
da variação verificada no índice Nacional da Construção Civil - INCC acumulado,
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
dcGiiilivo.
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4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços
poderá ser realizado por simples apostila.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econõmico-
financeiro, quando lor o caso, será de ate um mês, contado da data do fornecimento
da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da
Lei 14.153/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.

Taperoá - PB, oá de Fevereiro de 2025.

JOÃO

Secre

NTIM DA SILVA

de Infra Estrutura
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1APBVÁ

EST'LDO DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SlÜCjtO!;! AKÍA Dü; IWÍ KA Jtí;S Í kli í UKA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N'» DV00005/2025

Taperoá - PB, 06 de Fevereiro de 2025.

1.0 - DO OBJETIVO

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a
legislação vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA CIVIL
DE FORMA CONTINUADA, PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS APRESENTANDO
TODOS OS PROJETOS COMPLEMENTARES, FERRAMENTAS ORÇAMENTÁRIAS,
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E MEMORIAIS DESCRITIVOS, ALÉM DE SUAS
KESRECilVAS AKI, iNU MUNICÍPIO UE lAPEKOÁ-PhS. CUMPKEENDENUU
PROJETOS DE ENGENHARIA CIVIL PARA OBRAS DE BAIXA E MÉDIA

COMPLEXIDADE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA PROPOSTO.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A coniraiaçào do objeio acima descrito será efetuada, nos termo das especiíicações
técnicas e informações complementares constante desta exposição de motivos, quando
for o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir
demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA CIVIL DE FORMA CONTINUADA, PARA
ii>i./ADwRAyAO DE PROJETOS APRESENTANDO TODOS OS PROJETOS
COMPLEMENTARES, FERRAMENTAS ORÇAMENTÁRIAS, ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS E MEMORIAIS DESCRITIVOS, ALÉM DE SUAS RESPECTIVAS ART, NO
MUNICÍPIO DE TAPEROÃ-PB. COMPREENDENDO PROJETOS DE ENGENHARIA
CIVIL PARA OBRAS DE BAIXA E MÉDIA COMPLEXIDADE, CONFORME TERMO DE

.iiítviiíNCxii i RO POSTO considerada oportuna c imprescindível, bem como
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento
de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando á
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em
tela, a mesma poderá ser efetuada junto a: MLC ENGENHARIA, ARQUITETURA E
CONSTRUÇÃO LTDA - R$ 71.400,00; pretenso contratado muito bem conceituado no

Vii-» a o o o /•> r-o .-.■»/-> q

apresentando ótima qualidade e preços dos seus serviços, já comprovados
anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O valnr Ha mntrntaí^âr» p<atá «aaH^fatn-rin p rnmnatívpl pnm r»s nrppnQ

o  X X 9 X

no mercado, conforme o devido levantamento efetuado, observadas as disposições do
Art. 23, § 2°, da Lei 14.133/21, nos termos da correspondente proposta apresentada,
constante dos autos do processo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL
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Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando
exceções, que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento
poderá ser acobertada por Dispensa de Licitação - dispensa por valor -, nos termos do
Art. 75, inciso I, da Lei 14.133/21:

"Ari. 75. È dispensável a licitação:"

"I' para contratação que envolva valores inferiores a R$ 125.451,15 (cento e vinte e
cinco mil quatrocentos e cinqüenta e um reais e quinze centavos), no caso de obras e
sennços ae engenriana ou ae serviços ae manutenção ãe veículos automotores;'

6.0 - DA CONCLUSÃO
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa
Excelência do processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a
documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato.

Atenciosament

JOAQJiAi^ím™ DA SILVA
Secretário ne Infra Estrutura
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
seckEtaríã de infra estrutura

QUADRO DEMONSTRATIVO DE PREÇOS - MAPA DE APURAÇÃO - EXPOSIÇÃO DE
MOTIVOS N® DV00005/2025

x~ai
TT^. 1 j *rf
IJlltU.. VJl« VI. AUCttA V/Att»».wua«

1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
DE ENGENHARIA CIVIL DE FORMA CONTINUADA, PARA ELABORAÇÃO DE
PROJETOS APRESENTANDO TODOS OS PROJETOS COMPLEMENTARES,

FERRAMENTAS ORÇAMENTÁRIAS, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E MEMORIAIS
DESCRITIVOS, ALÉM DE SUAS RESPECTIVAS ART, NO MUNICÍPIO DE
TAPEROÁ-PB, COMPREENDENDO PROJETOS DE ENGENHARIA CIVIL PARA
OBRAS DE BAIXA E MÉDIA COMPLEXIDADE, CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA PROPOSTO

MLC ENGENHARIA, ARQUITETURA EMES
CÜNSTRUCAO LTDA

H R A DF. ATMF.TOA T.TDA MFS

SOUZA GOMES ENGENHARIA E MÊS

Empreendimentos ltda

125.950,00 71.400,00

197R.S0,00 Q4 900 00

129.108,00109.296,00

T«. Dü T7, Ao onoc

RESULTADO FINAL:

-  MLC ENGENHARIA,
CONSTRUÇÃO LTDA.

45.156.770/0001-66
Item(s): 1.
Valor: R$ 71.400,00

ARQUITETURA E Secf
SILVA

Infra Estrutura

Impresso por convidado em 21/03/2025 13:30. Validação: 635B.DF28.0DD7.01D8.1EF4.4153.657A.7A3F. 
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27

27



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
DE ENGENHARIA CIVIL DE FORMA CONTINUADA, PARA ELABORAÇÃO DE
PROJETOS APRESENTANDO TODOS OS PROJETOS COMPLEMENTARES,
FERRAMENTAS ORÇAMENTÃRIAS, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E MEMORIAIS
DESCRITIVOS, ALÉM DE SUAS RESPECTIVAS ART, NO MUNICÍPIO DE TAPEROÃ-
PB. COMPREENDENDO PROJETOS DE ENGENHARIA CIVIL PARA OBRAS DE BAIXA

E MÉDIA COMPLEXIDADE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA PROPOSTO.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento
vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto,
demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade
da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos:
00.900 - Secretaria de Infraestrutura

00900.15.452.2010.2031 - Manutenção da Secretaria de Infraestrutura
33.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros. Pessoa Jurídica

Taperoá - PB, 03 de Fevereiro de 2025.

JUStí. AJbíCWWN r AKiAS Uií, »UUZ/A

Secretario^de/ Finanças e Planejamento

Impresso por convidado em 21/03/2025 13:30. Validação: 8CFE.A56A.8775.CFDC.00F2.048D.9830.6CBF. 
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA CIVIL DE
FORMA CONTINUADA, PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS APRESENTANDO TODOS
OS PROJETOS COMPLEMENTARES, FERRAMENTAS ORÇAMENTÁRIAS,
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E MEMORIAIS DESCRITIVOS, ALÉM DE SUAS
RESPECTIVAS ART, NO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB. COMPREENDENDO
PROJETOS DE ENGENHARIA CIVIL PARA OBRAS DE BAIXA E MÉDIA

COMPLEXIDADE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA PROPOSTO.
Í.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referencia, devera considerar os
seguintes normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei
Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

2.0.JU5TiFICÃTrvÁ

2.1.Para a contratação:
2.1.1. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste
instrumento, especificações técnicas e informações complementares que o
acompanham, quando for o caso, justiíica-se: Pela necessidade da devida efetivação de

.... . .1 . .1 "r* , . A nr* « 7 "trN <r i »r a a t—v a
«Cl VIVO püict supiii uciiifcuiua c«pcuiiica — i uhj c^iViri\.JirO/i

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA CIVIL DE FORMA
CONTINUADA, PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS APRESENTANDO TODOS OS
PROJETOS COMPLEMENTARES, FERRAMENTAS ORÇAMENTÁRIAS,
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E MEMORIAIS DESCRITIVOS, ALÉM DE SUAS

r A o A "DT* KTr\ * *T TMT/-*fr»Tr> T^TT" T* A Á r)D <TnT-)T7'T7'MT-\T7>"Mr>/-%
ii/v-'11 V rxi\.x, iiv./ ivi xw x_/x_/ xrvi i.jx\.v_/n~"x xj. \^v_/xvxx ix i.i .1.11 y i . i < i ^

PROJETOS DE ENGENHARIA CIVIL PARA OBRAS DE BAIXA E MÉDIA

COMPLEXIDADE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA PROPOSTO considerada
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda,
pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de
ofi* ri rJ o o i n í> t-» <4 ò r» i o c* /a-rm o
VA VX V CXX X X CV" V X OC4X XVXV^ CA X XXCX^VXX XX XX^CA^XAV^ \.X\./sr X s** VAX V'XXX X V^XIA^VAV^ CXX./^ W K>J V.* CX V O

programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.
2.2.Para a estimativa de quantitativo:
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do
ser^.^ço delineado e utilização *^rováveis, foram dexddamente de^nidos mediante
observância ã previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em
decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como
considerando o orçamento disponível e ainda a seqüência histórica da realização de
despesas semelhantes, quando existente.

3.0.DO SERVIÇO
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

S ̂  TTmTTW> * y>TT «
^V/l^XNXVi/ XXCflfX VlIXX/AX^XI/A^UAlll XXX/AX^X:/

1  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO MÊS 12
DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA CIVIL
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DE FORMA CONTINUADA, PARA ELABORAÇÃO DE
PROJETOS APRESENTANDO TODOS OS

PROJETOS COMPLEMENTARES, FERRAMENTAS
ORÇAMENTÁRIAS, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E
MEMORIAIS DESCRITIVOS, ALÉM DE SUAS
RESPECTIVAS ART, NO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-
PB. COMPREENDENDO PROJETOS DE

ENGENHARIA CIVIL PARA OBRAS DE BAIXA E

MÉDIA COMPLEXIDADE, CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA PROPOSTO

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para
as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06,
consideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 4°, da Lei 14.133/21.
Todavia, serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem
presentes, de forma isolada ou simultânea, as situações previstas nos incisos II e III,
do Art. 49, todos da Lei 123/06.
4.2.N0 processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer executante em potencial
que se enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de dispensa de licitação,
inclusive as Microempresa, Empresa de Pequeno Forte e Equiparados, nos termos da
legislação vigente.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necesséirios para a fiel execução do
objeto da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o
que não eAimc o CuriCraLadu uc suas respuiisauiliuaucs pacluauas c piecelLus legais.
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1 .Rcsponsabilizar-sc por todos os ônus e obrigações concernentes a legislação fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execução do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que

cm defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados
somente após o recebimento ou pagamento.
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo
mediante prévia e expressa autorização do Contratante.
6 4 Q Trírf^rír-íc» tratr* nii rviitt-r»«3

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e
qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta por Dispensa de
Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários,
sempre que solicitado.
6 5.Emitir Nota Fisrol rorrf^soonHeritp à soHe mi filial Ha pmnresa mip pfetivaTnpnte

A  X . - - -

apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da
instrução do referido processo de contratação direta.
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6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor
técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e
especificações técnicas correspondentes.
6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.

"115 a 123 da Lei 14.133/21.

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA
7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo
indicado e serã considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
7.1.1.Início: 3 (trés) dias;
7.1.2.Conclusão: 11 (onze) meses.
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício
financeiro de 2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de
ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da
Lei 14.133/21.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado,
os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção
da variação verificada no índice Nacional da Construção Civil - INCC acumulado,
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.4.No caso de atraso ou nao divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
8.5.Nas aferições finais, o índice utüizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
8.7.Na auSdiiciá de picvisão legal quaiilu ao Iiidicc subsuLulu, as paites elegeiáo iiovo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços
poderá ser realizado por simples apostila.

^icL^u jjaiCl resposta ao pedido de restabeiecimeiiLO do equilíbrio economico—
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento
da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da
Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemento.

lO.O.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do
fornecedor, a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas
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capacidades, será restrita aquela definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21,
respectivamente.
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei
14.133/21, para demonstrar a capacidade do fornecedor de realizar o objeto
eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-
profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação
econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações
em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras
em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento
das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto
pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei
14.153/21.
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento
provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do
termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes,
apenas após u uccuisu uu prazo de observação ou visloiia, que comprove o
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e
Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

1 o n CAWtf^Al?C AIMUTTTffTOTlD ATn^AC
A  W A m A A^A A A A V A

13.1.0 fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente,
facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155,
da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes
sanções! a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar
causa à ínexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do
objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por
nnalnner das infrarôes administrativas nrevistas no rpfprido Art 1.5.5* d — imnedimentn
-1 S - - -- 1

de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII
do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave: e - declaração de ínídoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do
caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções
previstas na Lei 14.133/21.
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira
parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros
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moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será
admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o
pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização
da seguinte fórmula: ÜM = N x VP x onde: EM = encargos moratorios; N = número de
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX
100) ̂  365, sendo TX = percentual do IFCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses
ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabeiecido para a compensação financeira venha a ser
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Taperoá - Fevereiro de 2025.

JO

Secretá

DA SILVA

io/de Infra Estrutura
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/03/2025 às 12:46:07 foi protocolizado o documento
sob o Nº 34357/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Taperoá,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por George Ciro Monteiro de Farias.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Taperoá
Número da Licitação: 00005/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 10/02/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Taperoá
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 71.400,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA
CIVIL DE FORMA CONTINUADA, PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS APRESENTANDO TODOS OS
PROJETOS COMPLEMENTARES, FERRAMENTAS ORÇAMENTÁRIAS, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E
MEMORIAIS DESCRITIVOS, ALÉM DE SUAS RESPECTIVAS ART, NO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB,
COMPREENDENDO PROJETOS DE ENGENHARIA CIVIL PARA OBRAS DE BAIXA E MÉDIA COMPLEXIDADE,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA PROPOSTO.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 10
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 71.400,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Mlc Engenharia, Arquitetura E Construcao Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 45.156.770/0001-66
Proposta 1 - Situação: Vencedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 109.296,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Souza Gomes Engenharia E Empreendimentos Ltda
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 46.500.311/0001-10
Proposta 2 - Situação: Perdedora
Proposta 3 - Valor da Proposta: R$ 94.200,00
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): H R A de Almeida Ltda
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 49.736.871/0001-67
Proposta 3 - Situação: Perdedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim d933077c67022d30ecf504cefe93eee2

Autorização da autoridade competente Sim ed32d94d44a46fd8a196d4845fdda75c

Estimativa da despesa Sim abc645a7414c2e08e33e0a5c899ccaab

Estudo Técnico Preliminar Sim 34676e8dc3967e262c6915597709c042

Formalização de demanda Sim ce626e996de447886502051919f87e75

Justificativa de preço Sim a2abc514ab070eff3b105c8d3f1d27c9

Justificativa para a escolha do contratado Sim 635bdf280dd701d81ef44153657a7a3f

Previsão Orçamentária Sim 8cfea56a8775cfdc00f2048d98306cbf
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AutenticaçãoInformado?Documento

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim c0c5b8edfc6b2b341b3683eb0be7cc3c

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Mlc Engenharia, Arquitetura E
Construcao Ltda

Sim a785e52b3e36e658789e4d13d49de945

Proposta 2 - Proposta e Anexos - Souza Gomes Engenharia E
Empreendimentos Ltda

Sim e779c69f20ce6c3e0147fa0f0b24eb36

Proposta 3 - Proposta e Anexos - H R A de Almeida Ltda Sim 418bc3611ed7465359c48d8f226a38b7

João Pessoa, 20 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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w
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
SETOR DE CONTRATAÇÃO

DISPENSA N° DV00005/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 250203DV00005

CONTRATO N°: 40501/2025-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ E MLC ENGENHARIA,
ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO LTDA, PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO
NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE
TAPEROÁ - Rua Ariano Suassuna, 363 - Centro - Taperoá - PB, CNPJ n°
08.749.525/0001-36, neste ato representada pelo Prefeito George Ciro Monteiro de
Farias, Brasileiro, Casado, Comerciante, residente e domiciliado na Rua 15 de
Novembro, 132 - Centro - Taperoá - PB, CPF n° 253.884.524-68, Carteira de
Identidade n° 1645730 SSP/PE, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro
lado MLC ENGENHARIA, ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO LTDA - Rua Joselito
Araújo Nobrega, 38 - Centro - Junco Do Serido - PB, CNPJ n° 45.156.770/0001-66,
neste ato representado por Mayk Douglas Vilar Gambarra, Brasileiro, Solteiro,
Engenheiro, residente e domiciliado na Rua Projetada, 157, Nossa Senhora de Fatima
- Santa Luzia - PB, CPF n° 086.141.174-93, Carteira de Identidade n° 3.390.958 SSP-

PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar
o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° DV00005/2025, processada nos
termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de
14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como
também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria n° DV 00005/2025 -
02, de 10 de Fevereiro de 2025, tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA CIVIL DE FORMA
CONTINUADA, PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS APRESENTANDO TODOS OS
PROJETOS COMPLEMENTARES, FERRAMENTAS ORÇAMENTÁRIAS,
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E MEMORIAIS DESCRITIVOS, ALÉM DE SUAS
RESPECTIVAS ART, NO MUNICÍPIO DE TAPEROÃ-PB. COMPREENDENDO
PROJETOS DE ENGENHARIA CIVIL PARA OBRAS DE BAIXA E MÉDIA

COMPLEXIDADE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA PROPOSTO. ^
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes,
processo de Dispensa de Licitação n° DV00005/2025 e instruções do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato,
independente de transcrição.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 71.400,00 {SETENTA E
UM MIL E QUATROCENTOS REAIS).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da
variação verificada no índice Nacional da Construção Civil - INCC acumulado,
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do
valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá
ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento
da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÁO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos não Vinculados de Impostos:
00.900 - Secretaria de Infraestrutura

00900.15.452.2010.2031 - Manutenção da Secretaria de Infraestrutura
33.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros. Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a
146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora
contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei
14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Início: 3 (três) dias;
b - Conclusão: 11 (onze) meses.
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A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de
2025, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses
e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do
serviço contratado;
c  - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto ã
qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime
0 Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato,
conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos,
especialmente para coordenar as atividades relacionadas ã fiscalização e acompanhar
e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes á legislação fiscal,
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução
do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo
processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentosi .
necessários, sempre que solicitado; ^
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e
sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa
reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas
vagas;

1 - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts.
115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts.
124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados
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o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a
139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei
14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado
no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei
14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se
dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico,
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado
de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o
decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das
exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo
em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei
14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a -
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar
e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do
referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e -
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos
e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas^
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput dO^
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções
previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após
a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela
do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1%
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde
que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida
a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a
data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos
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em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte
fórmula: EM - N ̂  VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre
a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser
paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) -í- 365,
sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua
falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier
a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018,
que é a Lei Gerai de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei
13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das
hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for
0 caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado,
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir
sua observância.

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
mediante justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
1 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos
em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo
Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
especicú a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD. ^
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Taperoá.
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E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o
qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Taperoá - PB, 10 de Fevereiro de 2025.

PELO CONTRATANTE

GEORGE cTR® MlpNTEIRO DE FARIAS
Prefeito

253.884.524-68

r\

>v

PELO CONTRATADO

r»

MLC ENGENHARIA, ARQUITETURA E
CONSTRUÇÃO LTDA

MAYK DOUGLAS VILAR GAMBARRA

086.141.174-93
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 

BOLETIM OFICIAL 

PODER EXECUTIVO 

“Criado pela Lei Municipal nº 17, de 21/09/1974” 

Ano: 2025   Mês: FEVEREIRO                 Nº II 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

DE ENGENHARIA CIVIL DE FORMA CONTINUADA, PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS 

APRESENTANDO TODOS OS PROJETOS COMPLEMENTARES, FERRAMENTAS 

ORÇAMENTÁRIAS, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E MEMORIAIS DESCRITIVOS, ALÉM 

DE SUAS RESPECTIVAS ART, NO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ–PB. COMPREENDENDO 

PROJETOS DE ENGENHARIA CIVIL PARA OBRAS DE BAIXA E MÉDIA COMPLEXIDADE, 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA PROPOSTO. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de 

Valor nº DV00005/2025. DOTAÇÃO: Recursos Ordinários: 14 00.900 – Secretaria de Infraestrutura - 

00900.15.452.2010.2031 – Manutenção da Secretaria de Infraestrutura - 33.90.39.00.00 – Outros Serviços 

de Terceiros. Pessoa Jurídica VIGÊNCIA: 31.12.2025 - PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 

Municipal de Taperoá e: CT Nº 50501/2025 – 10.02.2025 – MLC ENGENHARIA, ARQUITETURA 

E CONSTRUCAO LTDA. - R$ 71.400,00. 

 

Impresso por convidado em 21/03/2025 13:30. Validação: 93DB.F701.2F81.571E.6E29.34AD.ECF3.21EB. 
Comprovante de publicidade. Doc. 34357/25. Data: 20/03/2025 13:01. Responsável: George C. M. de Farias.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
DE ENGENHARIA CIVIL DE FORMA CONTINUADA, PARA ELABORAÇÃO DE
PROJETOS APRESENTANDO TODOS OS PROJETOS COMPLEMENTARES,
FERRAMENTAS ORÇAMENTÃRIAS, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E MEMORIAIS
DESCRITIVOS, ALÉM DE SUAS RESPECTIVAS ART, NO MUNICÍPIO DE TAPEROÃ-
PB. COMPREENDENDO PROJETOS DE ENGENHARIA CIVIL PARA OBRAS DE BAIXA

E MÉDIA COMPLEXIDADE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA PROPOSTO.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento
vigente para a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto,
demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade
da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos não Vinculados de Impostos:
00.900 - Secretaria de Infraestrutura

00900.15.452.2010.2031 - Manutenção da Secretaria de Infraestrutura
33.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros. Pessoa Jurídica

Taperoá - PB, 03 de Fevereiro de 2025.

JUStí. AJbíCWWN r AKiAS Uií, »UUZ/A

Secretario^de/ Finanças e Planejamento

Impresso por convidado em 21/03/2025 13:30. Validação: 8CFE.A56A.8775.CFDC.00F2.048D.9830.6CBF. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 34357/25. Data: 20/03/2025 13:01. Responsável: George C. M. de Farias.
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

EM EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

MLC ENGENHARIA, AROUITETURA E CONSTRUÇÃO LTDA

THAIANE MICHELLE DA SILVA COSTA, brasileira, solteira, empresária, nascida em

13/03/2003, inscrita no CPF n° 713.280.794-30, residente e domiciliada na cidade de Santa Luzia -

PB, na Rua Projetada, n° 157, N. Sra. de Fátima. CEP 58.600-000;

MAYK DOUGLAS VILAR GAMBARRA, brasileiro, solteiro, engenheiro, nascido em

22/07/1991, inscrito no CPF n° 086.141.174-93, residente e domiciliado na cidade de Santa Luzia -

PB, na Rua Projetada, n° 157, N. Sra. de Fátima, CEP 58.600-000;

Únicos sócios da empresa "MLC ENGENHARIA, ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO LTDA",

com sede à Rua Joselito Araújo Nóbrega, n® 38, loja 07, centro, Junco do Seridó - PB, CEP 58.640-

000, inscrita na Junta Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP, sob NIRE n° 25200995139, por

despacho de 04/02/2022, devidamente inscrita no CNPJ n° 45.156.770/0001-66, fazendo uso do que

permite o § 3° do art. 968 da Lei rf. 10.406/2002, com redação alterada pelo art. 10 da Lei

Complementar n° 128/2008, resolvem alterar e transformar seu registro de SOCIEDADE

EMPRESÁRIA LIMITADA em EMPRESÁRIO INDIVIDUAL.

CLAUSULA PRIMEIRA;

THAIANE MICHELLE DA SILVA COSTA retira-se da sociedade, dando plena e rasa quitação de

seus haveres e deveres à sociedade, cedendo e transferindo por venda de suas quotas de capital no

valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), para o sócio remanescente MAYK DOUGLAS

VILAR GAMBARRA.

Impresso por convidado em 21/03/2025 13:30. Validação: 1963.1288.0396.6DCF.543E.D167.AE53.DE23. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 34357/25. Data: 20/03/2025 13:01. Responsável: George C. M. de Farias.
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CLAUSULA SEGUNDA;

O capital social no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), já integralizado em moeda corrente e

legal do país, passa a ser composto da seguinte forma:

SOCIO N" de Quotas % Valor Total em R$

Mayk Douglas Vilar Gambarra 50.000 100 50.000,00

TOTAL 50.000 100 50.000,00

CLAUSULA TERCEIRA:

Fica transformada esta Sociedade Empresária Limitada em Empresário Individual, passando a

usar o nome empresarial MAYK DOUGLAS VILAR GAMBARRA, com sub-rogação de todos os

direitos e obrigações pertinentes.

CLÁUSULA QUARTA:

O acervo desta sociedade transformada, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), passa a

constituir o capital da empresa.

CLAUSULA QUINTA;

O objeto passa a ser: Construção de edifícios; Manutenção e reparação de geradores, transformadores

e motores elétricos; Obras de urbanização - ruas. praças e calçadas; Obras de terraplenagem;

Instalação e manutenção elétrica; Instalações de sistema de prevenção contra incêndio; Serviços de

arquitetura; Serviços de engenharia; Serviços de cartografia, topografia e geodésia; Serviços de

desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia; Serviços de perícia técnica relacionados à

segurança do trabalho; Testes e análises técnicas.

Impresso por convidado em 21/03/2025 13:30. Validação: 1963.1288.0396.6DCF.543E.D167.AE53.DE23. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 34357/25. Data: 20/03/2025 13:01. Responsável: George C. M. de Farias.
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

MAYK DOUGLAS VILAR GAMBARRA

MAYK DOUGLAS VILAR GAMBARRA, brasileiro, solteiro, engeiiheiro, nascido em

22/07/1991, inscrito no CPF n° 086.141.174-94, residente e domiciliado na cidade de Santa Luzia —

PB, na Rua Projetada, n° 157, N. Sra. de Fátima, CEP 58.600-000, resolve constituir como

Empresário Individual, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO NOME EMPRESARIAL:

A empresa girará sob o nome empresarial MAYK DOUGLAS VILAR GAMBARRA e adotará como

nome de fantasia a expressão: MLC ENGENHARIA.

CLÁUSULA SEGUNDA-DO CAPITAL:

O capital social será no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), já integralizado em moeda

corrente e legal do país.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SEDE:

O Empresário Individual terá sede à Rua Joselito Araújo Nóbrega, n° 38, loja 07, centro, Junco do

Seridó - PB, CEP 58.640-000.

CLÁUSULA OU ARTA - DO OBJETO SOCIAL:

O EMPRESÁRIO INDIVIDUAL tem por objeto: Construção de edifícios; Manutenção e reparação

de geradores, transformadores e motores elétricos; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas;

Obras de terraplenagem; Instalação e manutenção elétrica; Instalações de sistema de prevaição

contra incêndio; Serviços de arquitetura; Serviços de engenharia; Serviços de cartografia, topografia

e geodésia; Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia; Serviços de perícia

técnica relacionados à segurança do trabalho; Testes e análises técnicas.

Impresso por convidado em 21/03/2025 13:30. Validação: 1963.1288.0396.6DCF.543E.D167.AE53.DE23. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 34357/25. Data: 20/03/2025 13:01. Responsável: George C. M. de Farias.
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ATIVIDADE PRINCIPAL

CNAE: 41.20-4-00 - Construção de edifícios

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS

CNAE: 33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos

CNAE: 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

CNAE: 43.13-4-00 - Obras de terrapienagem

CNAE: 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica

CNAE: 43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio

CNAE: 71.11 -1 -00 - Serviços de arquitetura

CNAE: 71.12-0-00 - Serviços de engenharia

CNAE: 71.19-7-01 -Serviços de cartografia, topografia e geodésia

CNAE: 71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia

CNAE: 71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do traballio

CNAE: 71.20-1-00 -Testes e análises técnicas

CLÁUSULA QUINTA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO:

O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas

neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer

atividade empresária e não possuir outro registro como Empresário Individual no País.

CLÁUSULA SEXTA - DA DURAÇÃO E PRAZO:

A empresa iniciou suas atividades como Sociedade Empresária Limitada em 04/02/2022 e passará

a ter o seu funcionamento como Empresário Individual a partir da data do registro deste

instrumento na Junta Comercial da Paraíba e seu prazo de duração será indeterminado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRÓ-LABORE:

O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições

regulamentares pertinentes.

Impresso por convidado em 21/03/2025 13:30. Validação: 1963.1288.0396.6DCF.543E.D167.AE53.DE23. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 34357/25. Data: 20/03/2025 13:01. Responsável: George C. M. de Farias.
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CLÁUSULA OITAVA-PO PORTE EMPRESARIAL:

Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da empresa como

Microempresa - ME, onde a receita bruta anual da empresa não excederá ao limite fixado no inciso IT

do art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em

qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. Em

atendimento ao disposto na Lei Complementar no 123/2006.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro da cidade de Campina Grande - PB, para o exercício e o cumprimento dos direitos

e obrigações resultantes deste Instrumento de Inscrição.

Os sócios assinam o presente instrumento em uma única via que será levada ao registro e

arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba, para os devidos fins de direito, de acordo

com a legislação em vigor.

Junco do Seridó - PB, 15 de maio de 2024.

Mayk Douglas Vilar Gambarra
Empresário

Thaiane Míchelle da Silva Costa

Ex-sócia

Impresso por convidado em 21/03/2025 13:30. Validação: 1963.1288.0396.6DCF.543E.D167.AE53.DE23. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Fspedai cie Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 6 de 6

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MAYK DOUGLAS VILAR GAMBARRA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE{S)

CPF/CNPJ Nome

08614117493 MAYK DOUGLAS VILAR GAMBARRA

71328079430 THAIANE MICHELLE DA SILVA COSTA

CERTIFICO O REGISTRO EH 27/0S/2024 12:49 SOB N" 25101484179.

PROTOCOLO: 240764374 DE 21/05/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12407426151. CNPJ DA SEDE; 4S1S6770000166.

HIRE: 25101484179. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 16/05/2024.

MAYK DOOGLAS VILAR GAMBARRA

MARIA DE FATIMA VENTÜRA VEHAHCIO

SECRETÁRIA-GERAL

wmt.redesim.pb.çov.br

A valiijade desta documento, se Impresso. Tica sujeito â comprovarão cie sua autenticidade nos tespeotivos portais,
infermonUo coua rcapccci-voa o6digo9 dc v&rificaçSo.

JUCER

Impresso por convidado em 21/03/2025 13:30. Validação: 1963.1288.0396.6DCF.543E.D167.AE53.DE23. 
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27/05/2024. 13:48 about:blank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

45.158.770/0001*66

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/02/2022

NÚMt tMRRbbAKlAL

MAYK DOUGLAS VILAR GAMBARRA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de cdiScíos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
33.13-9-01 • Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
43.13-4-CC - Obras de terrsplGrisgem
43.21-5-00 - instalação e manutenção elétrica
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
71.2C-1-00 - Testas a anéusas técnicas

cóninn p nFRCRiçAn ra nati,irf7a ii irIdica

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R JOSELITO ARAÚJO NOBREGA

NUMERO

38

COMPLEMENTO

LOJA 07

CEP

58.640-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

JUNCO DO SERÍDO

UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ÃSSESSORiAMLC@GMAiL.COM
TELEFONE

(83) 9630-7454/ (83) 9195-0622

it:ENTE rEDETxATiVO RESPONSÁVEL íCfR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SlTUAÇAO CADASTRAL

04/02/2022

MOTIVO DE SrrUAÇAO CADASTRAL

situaçAo especial Lyr><r> i l_

Aprovado peta Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/05/2024 às 13:47:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about;blank 1/1

Impresso por convidado em 21/03/2025 13:30. Validação: 1963.1288.0396.6DCF.543E.D167.AE53.DE23. 
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CÁRTÍlfiA NACIOfJÂt DE HABIUTACÂO / DRIVER UCENSE / PERMISO DE CONDUCQÓM

2« 1 NOME e t.O£j«tNOMn • - - -

1 MAYK DOUGLAS VILAR GAfvIBARRAlí
t« HAB'LITAÇA0

12/01/2010

-3I)ATA H>,:aL E UF [IL-, NASt IMEMtO-

22/07/1991 EQUADOR/RN _
4« DATA fcMlí>sAf J . 4bVAl »DAQe. ACC

30/04/2024 __JL^^<'2034
AcíKTf intríIiDAOE/ 0«G EMiSSOÍA /UF

3390958 ._SSP_PB
- 4d( PE — - - 8 N-Hfc,filSTKO s ̂

086.141 174-^3_ Ji 04859934409_JL
- NACn.^NAl llJAUt * -

BRASILEIRO
- FíIIACAO ——

MARTINHO GAMBARRA

MARIA DE FATIMA VILAR GAMBARRA

D

ÍCAT HAS

AB

^í!.(fc ' V,

■.W-

. . w.

9to1112x101112

ACC 5^0 \èèm
A27/04/2034Dl ^
A1 ^9^BE

B ê»gi27/04/2034CE mbi
BI !i^CIE

DE mw
[ ClDiEüSEg

, ' 12 OBSERVAÇOEtí

A

LOCAL

JOÃO PESSOA. PB

ISAIAS JOSÉ DflIJTASGUALBERTO
DIRETCW SÜPERINTENUENIE ÜETRArJ,'Pe

ASSINATURA DO EMISSOR

87219651645
PB049879936

PARAÍBA
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Prefeitura Municipal de Junco do Seridó

AV. BALDUINO GUEDES. 770, CENTRO, JUNCO DO SERIDÓ - 58640-000

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

N® DE AUTENTICAÇÃO: 897838347114

ir\CM-ric-io A/-« X r\r\ r^r-rM ir-r>mki-rir
IL/I-IN I II LJ\y I L_

Nome / Razão Social:

MAYK DOUGLAS VILAR GAMBARRA - 45.156.770/0001-66

^Endereço:

R JOSELITO ARAÚJO NOBREGA, 38, CENTROJUNCO DO SERIDÓ - PB - 58640-000

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser
apuradas, fica certificado que. até a presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado
pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, inscritas ou não no
Registro da Dívida Ativa do Municipal.

OBSERVAÇÕES

Esta certiuaO e Valida por 5G dias, e sua aceitaçao esta ccndícioriadã a inexistencía de eiiiendãs ou rasuras,
bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no portal da Prefeitura Municipal de Junco do
Seridó.

Certidão emitida gratuitamente em 26/12/2024.

utilize este QrCode para garantir a autenticidade desta certidão.

Consulta realizada gratuitamente em 28/01/202512:41:02.

Impresso por convidado em 21/03/2025 13:30. Validação: 1963.1288.0396.6DCF.543E.D167.AE53.DE23. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 34357/25. Data: 20/03/2025 13:01. Responsável: George C. M. de Farias.
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PODE?. • ~ ij DIOIA ? IO

JUSTIÇA DO TFü-\EALKC

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MAYK DOUGLAS VILAR GAMBARRA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 45.156.770/0001-66

Certidão n°: 68569463/2024

Expedição: 07/10/2024, ás 10:04:11

Validade: 05/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que HAYK DOOGLAS VILAR GAMBARRA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 45.156.770/0001-66, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

? : c r.Jt.iTr st.. i: ç . h i
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CERTIDÃO DE REOISTBO E nijTTAran

pissoA física"
Lei Federal N® 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-PB

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

MO 2C9576/2C2^

Emissão: 29/10/2024

Validade! 31/03/2025

Chave: a0755

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado enconlra-se registrado neste Conselho nos lernios da Lei 5 194/66 da 24/12/1966. conforme os
dados acima. CERTIFIC/\MOS. ainda, face o estabelecimento nos artigos 66 e 69 da referida Lei. que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-PB.

tnteressado(a)

Profissional: MAYK DOUGLAS VILAR GAMBARRA

Registro: 1616569948

CPF: 086."*.-*-93

Endereço:

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 21/06/2017

TÍtulQ(S)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVtL

Atribuição: ART. 7, COMB. COM O 25 DA RES. 218/73 DO CONFÊA.

Restrições: Sem Identificação

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAIBA

Data de Formação: 26/05/2017

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FfStCA

informações / Notas

- A falsificação deste documento constltul-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorTa(m) alteração(Ões) no(s) elemento(s) contidofs) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo territórTO nadonat.

Ultima Anuidade Paga

Ano: 2024 (4/4)

Autos de Infração

Nada consta

Rssponsabiwdadss Tácnfcas

Empresa: WERLISON MARIV/\L LACERDA DANTAS

Registro: 0003588599

CNPJ: 06.863.079/0001-60

Data Início: 30/08/2024

Data Fim: indefinido

Data Fim de Contrato: 01/06/2025

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TECNtCO

Ca^a Horária: Domingo: Nenhum horário cadastrado para este dia; Segunda-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia; Terça-Feira: Nenhum
horário cadastrado para este dia: Quarta-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia; Quinta-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia;
Sexta-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia; Sátiado: Nenhum horário cadastrado para este dia,

Observação: CONTRATO - 20 HORAS POR SEMANA

Empresa: MLC ENGENHARIA. ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO LTDA ME

Registro: 0003540561

CNPJ; 45.t56.77CMX)01-e6

Data Inicio: 19/05/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Ccmtrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carga Horária: Domingo: Nenhum horário cadastrado para este dia: Segunda-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia: Terça-Feira: Nenhum
horário cadastrado para este dia; Quarta-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia; Quinta-Feira: Nenhum horário cadastrado oara este dia:
Sexta-Felrs: Nenhum horano cadastrado para este dia: S6bado: Nenirum horário cadastrado para este dia; gj.
Observação: Inclusão de R.T. com vinculo de sócio, jornada de 20,00 horas/semana e remuneração a título de pró-labore.

A autenticKlads desta Certidão pode ser verificada em; hllp;//crea-pb.sítac.com.br/put>lico/, com a chave: a07SS

Impresso em: 29/10/2024 às 11:33:23 por adapt. ip: 177.73.202.204

Impresso por convidado em 21/03/2025 13:30. Validação: 1963.1288.0396.6DCF.543E.D167.AE53.DE23. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 34357/25. Data: 20/03/2025 13:01. Responsável: George C. M. de Farias.
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Página 2/2

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-PB

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

MO 209576'202^

Emissão: 29/10/2024

Veüdader 31/03/2025

Chave: a0755

Empresa: H R A DE ALMEIDA LTDA

Registfo: 0003573710

CNPJ: 49.736.671/0001-67

Data Inicio; 07/02/2024

Data Fim: indefíniclo

Data Fim de Contrato: 09/01/2025

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carga Horária: Domingo: Nenhum horário cadastrado para este dia; Segunda-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia; Terça-Feíra: Nenhum
horário cadastrado para este dia; Quarta-Feíra: Nenhum horário cadastrado para este dia; Qurnta-Feíra; Nenhum horário cadastrado para este dia;
Smta-Fwra: Nentrisn horáno cadstrsdo para esta am; Sátedo: Nenhum horário cadastrado para eata dia;

Observação: CONTRATO - 20HS/SEM

A autentiodaúe desta Cenidão pode ser verificada em: httpyrcrea-pb.sitac.com.br/publico/. com a chave: a0755

Impresso em: 29/10/2024 ás 11:33:23 por adapt. ip: 177.73.202.204 Q

Impresso por convidado em 21/03/2025 13:30. Validação: 1963.1288.0396.6DCF.543E.D167.AE53.DE23. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 34357/25. Data: 20/03/2025 13:01. Responsável: George C. M. de Farias.

55

55



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: 9AF6.C8BC.AD39.3686 Emitida no dia 28/01/2025 às 11:03:14

Nome Empresarial:

MAYK DOUGLAS VILAR GAMBARRA

Endereço: Número: Complemento:

JOSELITO ARAÚJO DA NOBREGA 38 LOJA 07

Bairro; Município: CEP:

CENTRO JUNCO DO SERIDO 68640-000

Inscr. Estadual: Situação Cadastrai: CNPJ/CPF:

16.423.698-8 BAIXADO 45.156.770/0001-66

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Vaiidar Cariidão da Débiio na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e íntermunicipal ou comunicação não
ccmpreendidcs na ccmpetencsa tribu^sTía dos munícspics se c requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Certidão de Débito emitida via 'Internet*.

Impresso por convidado em 21/03/2025 13:30. Validação: 1963.1288.0396.6DCF.543E.D167.AE53.DE23. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 34357/25. Data: 20/03/2025 13:01. Responsável: George C. M. de Farias.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TElEJüDíCíÁkíO - CENTRAL ÜE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

a t*!* # a

r\ I I I VA\

EXECUÇÃO FISCAL

Certificamos que. em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de execução fisca! ativos

nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra;

CNP.i- 45 i5fi 77n/onni.fifi

Razão Social: MAYK DOUGLAS VILAR GAMBARRA

Nome Fantasia: MAYK DOUGLAS VILAR GAMBARRA

Certidão emitida As 11 07 de 28/01/2025

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Resolução n" 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG)

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMiNAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos peio solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesqursa foi reatFzada nos segumtes sistemas processuais: PJE1G, bilSCOM.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: aYN+b05t. Você pode também ier o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 21/03/2025 13:30. Validação: 1963.1288.0396.6DCF.543E.D167.AE53.DE23. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 34357/25. Data: 20/03/2025 13:01. Responsável: George C. M. de Farias.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJüDíCíÁRiü > CENTRAL QE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

lEJbSÜííSlf

A iTS
ocrx I ll^MW I I VM

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL Ê EXTRAJUDICIAL

Certifícamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra;

CNPJ: 45.156.770/0001-66

PKAVI/ nr\i irj) Ae\/ii aooakddadoa

Nome Fantasia: MAYK DOUGLAS VILAR GAMBARRA

Certidão emitida às 11:07 de 28/01/2025.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Resolução n" 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do GNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex' CPF e RG)

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa toi realizada nos seguintes sistemas processuais; HJE1G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/valldarcertidao e insira o
código de validação: VMt2.Yg6w. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 21/03/2025 13:30. Validação: 1963.1288.0396.6DCF.543E.D167.AE53.DE23. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 34357/25. Data: 20/03/2025 13:01. Responsável: George C. M. de Farias.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MAYK DOUGLAS VILAR GAMBARRA

CNPJ: 45.156.770/0001-66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federa! do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n^ 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parâgrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.90v.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 1õ;00;3õ do dia 07/10/2024 <hora e data de Brasíiia>.

Válida até 05/04/2025.

Código de controle da certidão: A422.E5BD.286F.466C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 21/03/2025 13:30. Validação: 1963.1288.0396.6DCF.543E.D167.AE53.DE23. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 34357/25. Data: 20/03/2025 13:01. Responsável: George C. M. de Farias.
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28/01/2025. 11:04 Consulta Regularidade do Empregador

CAiXA
CAIXA ECONCM:CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

45.156.770/0001-66

MLC ENGENHARIA ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO LTDA

R JOSELITO ARAÚJO NOBREGA 38 / CENTRO / JUNCO DO SERIDO / PB /
58Ó4Ú-Õ0Ü

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/01/2025 a 16/02/2025

Certificação Número: 2025011805235998762800

Informação obtida em 28/01/2025 11:04:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

https;//con8ulta-crf.caixa.gov.br/con8uttacrt^page8/oon8unaEmprega(lor.}Sf 1/1

Impresso por convidado em 21/03/2025 13:30. Validação: 1963.1288.0396.6DCF.543E.D167.AE53.DE23. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 34357/25. Data: 20/03/2025 13:01. Responsável: George C. M. de Farias.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/03/2025 às 13:01:26 foi protocolizado o documento
sob o Nº 34373/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Taperoá,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por George Ciro Monteiro de Farias.

Número do Contrato: 000505012025
Data da Publicação: 11/02/2025
Data da Assinatura: 10/02/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 71.400,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA
CIVIL DE FORMA CONTINUADA, PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS APRESENTANDO TODOS OS
PROJETOS COMPLEMENTARES, FERRAMENTAS ORÇAMENTÁRIAS, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E
MEMORIAIS DESCRITIVOS, ALÉM DE SUAS RESPECTIVAS ART, NO MUNICÍPIO DE TAPEROÁ-PB,
COMPREENDENDO PROJETOS DE ENGENHARIA CIVIL PARA OBRAS DE BAIXA E MÉDIA COMPLEXIDADE,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA PROPOSTO.
Contratado (Nome): Mlc Engenharia, Arquitetura E Construcao Ltda
Contratado (CNPJ): 45.156.770/0001-66

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 10

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 93dbf7012f81571e6e2934adecf321eb

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 1963128803966dcf543ed167ae53de23

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 8cfea56a8775cfdc00f2048d98306cbf

Contrato ou instrumento equivalente Sim e78401b300e6ddb50b7024e85dbaee60

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 20 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/03/2025 13:30. Validação: AC0C.EB92.EC82.3C20.16A7.7505.CC25.A889. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 34357/25. Data: 20/03/2025 13:01. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

34357/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Taperoá
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 20/03/2025 às 13:01h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 34373/25 ao Documento 34357/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 34357/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 36 - 41 e78401b300e6ddb50b7024e85dbaee60

Comprovante de publicidade 42 93dbf7012f81571e6e2934adecf321eb

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 43 8cfea56a8775cfdc00f2048d98306cbf

Comprovantes de regularidade da contratada 44 - 60 1963128803966dcf543ed167ae53de23

RECIBO PROTOCOLO 61 ac0ceb92ec823c2016a77505cc25a889

João Pessoa, 20 de Março de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/03/2025 13:30. Validação: CB0A.7CF9.A831.CCC6.BB4E.070B.DFC7.0741. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 34357/25. Data: 20/03/2025 13:01. Responsável: tramita.
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